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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0495/19 - PLCL Nº 023/19

 

Inclui inc. V no parágrafo único do art. 51 da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 – que
consolida a legislação sobre criação, comércio, exibição, circulação e polí�cas de proteção de animais
no Município de Porto Alegre e revoga legislação sobre o tema –, e alterações posteriores, excetuando
da proibição à permanência de animais em locais públicos ou privados de uso cole�vo os
estabelecimentos comerciais privados, tais como shoppings e lojas, que permitam aos clientes a
permanência e a condução de seus animais de es�mação.

 

 

Art. 1º  Fica incluído inc. V no parágrafo único do art. 51 da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de
2012, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 51.  ....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

V – os estabelecimentos comerciais privados, tais como shoppings e lojas, que permitam aos clientes a
permanência e a condução de seus animais de es�mação, caso em que a permissão deverá ser informada
por meio de placas indica�vas localizadas principalmente junto a entradas de acesso, bem como nos
meios eletrônicos do estabelecimento, juntamente com os critérios próprios do local e a necessidade de
observância das normas de vigilância sanitária.” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/TAM

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 06/05/2021,



às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/05/2021, às 15:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 06/05/2021, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 06/05/2021, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 06/05/2021, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
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